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c) À República da Colômbia e à República do Equador,
membros da Comunidade Andina que assinam o Acordo, como outra
Parte Contratante.

Artigo 2°.- O presente Protocolo entrará em vigor na data
em que a Secretaria- Geral da ALADI comunicar às Partes Sig-
natárias o recebimento da última das comunicações mediante as quais
essas Partes Signatárias notificarem o cumprimento dos requisitos
estabelecidos em seus respectivos ordenamentos jurídicos, para a en-
trada em vigor do presente Protocolo.

A Secretaria-Geral da ALADI será depositária do presente
Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Go-
vernos das Partes Signatárias.

Sem prejuízo do estabelecido no primeiro parágrafo deste
Artigo, e em conformidade com o Artigo 46 do Acordo, aquelas
Partes Signatárias cujas legislações nacionais assim o permitirem po-
derão aplicar este Protocolo de forma provisória enquanto se cum-
prem os trâmites necessários para a incorporação do Protocolo a seu
direito interno. Essas Partes Signatárias comunicarão a aplicação pro-
visória do presente Protocolo à Secretaria-Geral da ALADI, que, por
sua vez, informará as Partes Signatárias da data de aplicação bilateral
quando corresponder.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários assinam
presente Protocolo Adicional, na cidade de Montevidéu, aos vinte e
dois dias do mês de dezembro de dois mil e onze, em um original nos
idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente
válidos. (a.:) Pelo Governo da República Argentina: Guillermo Daniel
Raimondi; Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Regis
Percy Arslanian; Pelo Governo da República da Colômbia: Luz Ma-
rina Rivera Rojas; Pelo Governo da República do Equador: Emilio
Rafael Izquierdo Miño; Pelo Governo da República do Paraguai:
Alejandro Hamed Franco; Pelo Governo da República Oriental do
Uruguai: Gonzalo Rodríguez Gigena; Pelo Governo da República
Bolivariana da Venezuela: Julio Chirino Rodríguez.

____________

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2015

Define a área do Porto Organizado do For-
no, Estado do Rio de Janeiro.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 12.815, de 5 de junho de
2013,

D E C R E T A :

Art. 1º A área do Porto Organizado do Forno, Estado do Rio
de Janeiro, é constituída:

I - pelas instalações portuárias terrestres localizadas no Mu-
nicípio de Arraial do Cabo, Estado do Rio de Janeiro, tais como:
edificações em geral, silos, tanques, armazéns, pátios, acessos e vias
de circulação, passeios, terrenos, abrangidos pela poligonal da área do
porto organizado, sob guarda ou responsabilidade do Porto, incor-
porados ou não ao seu patrimônio; e

II - pela infraestrutura de acessos aquaviários, de proteção e
de acostagem, nelas compreendidas, entre outras, bacias de evolução,
áreas de fundeio, canais de acesso, molhes, quebra-mares, guias cor-
rentes, espigões, cais, pontes, píeres de atracação, dolfins, sistemas de
amarração, de balizamento e de sinalização e áreas adjacentes a estas
infraestruturas, abrangidas pela poligonal do porto organizado, que
sejam administradas e mantidas pelo Porto.

Art. 2º A área do Porto Organizado do Forno tem sua po-
ligonal definida pelos vértices cujas coordenadas georreferenciadas
estão discriminadas no Anexo.

Art. 3º A Administração do Porto deverá manter atualizada a
demarcação em planta da poligonal da área definida no art. 2º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de outubro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Helder Barbalho

ANEXO

POLIGONAL DA ÁREA DO PORTO ORGANIZADO

DO FORNO, DEFINIDA PELOS SEGUINTES VÉRTICES

CUJAS COORDENADAS ESTÃO REFERENCIADAS

NO SISTEMA SIRGAS 2000:

Vértice Latitude (S) Longitude (O)

1 22°58'12.64" 42°0'48.28"
2 2 2 ° 5 8 ' 11 . 2 1 " 42°0'51.96"
3 22°58'8.48" 42°0'58.80"
4 22°58'8.61" 42°1'0.94"
5 22°58'9.32" 42°1'2.49"

6 22°58'7.90" 42°1'5.88"
7 22°58'8.09" 42°1'6.61"
8 22°58'8.64" 42°1'5.96"
9 22°58'9.16" 42°1'6.51"
10 22°58'10.96" 42°1'5.31"
11 22°58'12.14" 42°1'3.96"
12 2 2 ° 5 8 ' 11 . 8 2 " 42°1'3.64"
13 22°58'12.89" 42°1'2.51"
14 22°58'13.24" 42°1'2.89"
15 22°58'14.99" 42°1'1.78"
16 22°58'23.88" 42°1'4.00"
17 22°58'37.32" 42°1'2.82"
18 22°58'38.83" 42°0'48.50"
19 22°58'40.54" 42°0'46.70"
20 22°58'46.53" 42°0'7.83"
21 22°58'37.86" 41°59'6.65"
22 2 2 ° 5 8 ' 11 . 8 2 " 41°59'12.99"
23 2 2 ° 5 8 ' 7 . 11 " 41°59'16.66"
24 22°58'12.58" 41°59'32.27"
25 22°58'10.96" 41°59'40.49"
26 22°58'16.34" 42°0'47.31"
1 22°58'12.64" 42°0'48.28"

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2015

Declara de utilidade pública obra essencial
de infraestrutura portuária de interesse na-
cional destinada ao serviço público de
transporte marítimo.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto no art. 3º, caput, inciso VII, alínea "b", da Lei nº
11.428, de 22 de dezembro de 2006, e de acordo com o que consta do
Processo da Secretaria de Portos da Presidência da República nº
00045.003157/2014-84,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins do
disposto na alínea "b" do inciso VII do caput do art. 3º da Lei nº
11.428, de 22 de dezembro de 2006, a obra essencial de implantação
do Porto Sul, localizado no Município de Ilhéus, Distrito de Aritaguá,
Estado da Bahia, destinada ao serviço público de transporte ma-
rítimo.

Art. 2º A autorização de supressão de vegetação do Bioma
Mata Atlântica observará o disposto na Lei nº 11.428, de 2006, e
dependerá de procedimento administrativo próprio dos órgãos am-
bientais competentes.

Parágrafo único. A declaração de utilidade pública referida
no art. 1º não vincula a tomada de decisão dos órgãos e entidades
ambientais competentes quanto à aprovação do empreendimento para
fins de licenciamento ambiental.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de outubro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Izabella Mônica Vieira Teixeira
Helder Barbalho

RETIFICAÇÃO

DECRETO DE 12 DE AGOSTO DE 2014

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da Transbrasilia-
na Concessionária de Rodovia S.A., os
imóveis que menciona, localizados no Mu-
nicípio de São José do Rio Preto, Estado de
São Paulo.

(Publicado no Diário Oficial da União de 13 de agosto de 2014,
Seção 1, páginas 19 e 20)

Na ementa, onde se lê:

"Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação,
em favor da Transbrasiliana Concessionária de Rodovia S.A.,
os imóveis que menciona, localizados no Município de São
José do Rio Preto, Estado de São Paulo."

Leia-se:

"Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação,
em favor da Transbrasiliana Concessionária de Rodovia S.A.,
os imóveis que menciona, localizados nos Municípios de
Mirassol e Jaci, Estado de São Paulo."

No caput do art. 1º, onde se lê:

"Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da Transbrasiliana Con-
cessionária de Rodovia S.A., os imóveis delimitados pelas coorde-
nadas topográficas descritas a seguir, excluídos os bens de domínio
público, situados às margens da Rodovia Transbrasiliana, BR-153/SP,
localizados no Município de São José do Rio Preto, Estado de São
Paulo, necessários à execução das obras de duplicação do trecho entre
o km 083+200m e o km 097+900m:"

Leia-se:

"Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da Transbrasiliana Con-
cessionária de Rodovia S.A., os imóveis delimitados pelas coorde-
nadas topográficas descritas a seguir, excluídos os bens de domínio
público, situados às margens da Rodovia Transbrasiliana, BR-153/SP,
localizados nos Municípios de Mirassol e Jaci, Estado de São Paulo,
necessários à execução das obras de duplicação do trecho entre o km
083+200m e o km 097+900m:"

No inciso XXIV do caput do art. 1º, onde se lê:

"XIV - área 24 - inicia-se o perímetro no ponto P1, de
Coordenadas Planas no Sistema UTM - SIRGAS 2000,
E:644.812,983m e N:7.680.257,287m; deste, segue com AZPlano=
169°54'54,38" e distância de 6,32m até o ponto P2, E:644.814,090m
e N:7.680.251,064m; deste, segue com AZPlano= 219°6'58,65" e
distância de 8,46m até o ponto P3, E:644.808,749m e
N:7.680.244,496m; deste, segue com AZPlano= 128°26'18,00" e dis-
tância de 7,77m até o ponto P4, E:644.814,836m e
N:7.680.239,665m; deste, segue com AZPlano= 218°26'18,00" e dis-
tância de 13,04m até o ponto P5, E:644.806,725m e
N:7.680.229,445m; deste, segue com AZPlano= 308°26'18,00" e dis-
tância de 7,77m até o ponto P6, E:644.800,638m e
N:7.680.234,276m; deste, segue com AZPlano= 218°21'7,03" e dis-
tância de 57,99m até o ponto P7, E:644.764,653m e
N:7.680.188,796m; deste, segue com AZPlano= 218°9'27,24" e dis-
tância de 16,00m até o ponto P8, E:644.754,765m e
N:7.680.176,211m; deste, segue com AZPlano= 129°46'43,41" e dis-
tância de 5,07m até o ponto P9, E:644.758,667m e
N:7.680.172,963m; deste, segue com AZPlano= 219°46'43,41" e dis-
tância de 13,02m até o ponto P10, E:644.750,333m e
N:7.680.162,952m; deste, segue com AZPlano= 309°31'32,64" e dis-
tância de 5,02m até o ponto P11, E:644.746,461m e
N:7.680.166,147m; deste, segue com AZPlano= 218°50'33,05" e dis-
tância de 189,32m até o ponto P12, E:644.627,718m e
N:7.680.018,685m; deste, segue com AZPlano= 215°16'51,08" e dis-
tância de 24,33m até o ponto P13, E:644.613,666m e
N:7.679.998,824m; deste, segue com AZPlano= 270°22'7,18" e dis-
tância de 6,27m até o ponto P14, E:644.607,394m e
N:7.679.998,864m; deste, segue com AZPlano= 37°27'21,23" e dis-
tância de 79,53m até o ponto P15, E:644.655,762m e
N:7.680.061,999m; deste, segue com AZPlano= 38°41'20,79" e dis-
tância de 49,03m até o ponto P16, E:644.686,413m e
N:7.680.100,273m; deste, segue com AZPlano= 38°55'50,00" e dis-
tância de 119,59m até o ponto P17, E:644.761,563m e
N:7.680.193,306m; deste, segue com AZPlano= 38°47'17,38" e dis-
tância de 82,08m até o ponto P1; fecha-se, assim, o perímetro com
690,67m e área com 1.830,61m²;"

Leia-se:

"XXIV - área 24 - inicia-se o perímetro no ponto P1, de
Coordenadas Planas no Sistema U.T.M. - SIRGAS 2000, E:
644.816,100m e N: 7.680.256,770m; deste, segue com AZPlano=
169º5'48,68" e distância de 2,663m até o ponto P2, E:644.816,604m
e N:7.680.254,155m; deste, segue com AZPlano= 219º7'2,99" e dis-
tância de 12,450m até ponto P3, E:644.808,749m e
N:7.680.244,496m; deste, segue com AZPlano= 128º26'15,28" e dis-
tância de 7,771m até o ponto P4, E:644.814,836m e
N:7.680.239,665m; deste, segue com AZPlano= 218º26'12,91" e dis-
tância de 13,048m até o ponto P5, E:644.806,725m e
N:7.680.229,445m; deste, segue com AZPlano= 308º26'15,28" e dis-
tância de 7,771m até o ponto P6, E:644.800,638m e
N:7.680.234,276m; deste, segue com AZPlano= 218º21'7,18" e dis-
tância de 57,995m até o ponto P7, E:644.764,653m e
N:7.680.188,796m; deste, segue com AZPlano= 218º9'23,84" e dis-
tância de 16,004m até o ponto P8, E:644.754,765m e
N:7.680.176,211m; deste, segue com AZPlano= 129º46'25,61" e dis-
tância de 5,077m até o ponto P9, E:644.758,667m e
N:7.680.172,963m; deste, segue com AZPlano= 219º46'36,66" e dis-
tância de 13,026m até o ponto P10, E:644.750,333m e
N:7.680.162,952m; deste, segue com AZPlano= 309º31'40,49" e dis-
tância de 5,020maté o ponto P11, E:644.746,461m e
N:7.680.166,147m; deste, segue com AZPlano= 218º50'33,26" e dis-
tância de 189,327m até o ponto P12, E:644.627,718m e
N:7.680.018,685m; deste, segue com AZPlano= 215º16'48,23" e dis-
tância de 24,330m até o ponto P13, E:644.613,666m e
N:7.679.998,824m; deste, segue com AZPlano= 270º21'55,45" e dis-
tância de 6,240m até o ponto P14, E:644.607,426m e
N:7.679.998,864m; deste, segue com AZPlano= 38º58'35,87" e dis-
tância de 331,754m até o ponto P1; fecha-se, assim, o perímetro com
692,47m e a área com 1.140,19m².".
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c) À República da Colômbia e à República do Equador,
membros da Comunidade Andina que assinam o Acordo, como outra
Parte Contratante.

Artigo 2°.- O presente Protocolo entrará em vigor na data
em que a Secretaria- Geral da ALADI comunicar às Partes Sig-
natárias o recebimento da última das comunicações mediante as quais
essas Partes Signatárias notificarem o cumprimento dos requisitos
estabelecidos em seus respectivos ordenamentos jurídicos, para a en-
trada em vigor do presente Protocolo.

A Secretaria-Geral da ALADI será depositária do presente
Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Go-
vernos das Partes Signatárias.

Sem prejuízo do estabelecido no primeiro parágrafo deste
Artigo, e em conformidade com o Artigo 46 do Acordo, aquelas
Partes Signatárias cujas legislações nacionais assim o permitirem po-
derão aplicar este Protocolo de forma provisória enquanto se cum-
prem os trâmites necessários para a incorporação do Protocolo a seu
direito interno. Essas Partes Signatárias comunicarão a aplicação pro-
visória do presente Protocolo à Secretaria-Geral da ALADI, que, por
sua vez, informará as Partes Signatárias da data de aplicação bilateral
quando corresponder.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários assinam
presente Protocolo Adicional, na cidade de Montevidéu, aos vinte e
dois dias do mês de dezembro de dois mil e onze, em um original nos
idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente
válidos. (a.:) Pelo Governo da República Argentina: Guillermo Daniel
Raimondi; Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Regis
Percy Arslanian; Pelo Governo da República da Colômbia: Luz Ma-
rina Rivera Rojas; Pelo Governo da República do Equador: Emilio
Rafael Izquierdo Miño; Pelo Governo da República do Paraguai:
Alejandro Hamed Franco; Pelo Governo da República Oriental do
Uruguai: Gonzalo Rodríguez Gigena; Pelo Governo da República
Bolivariana da Venezuela: Julio Chirino Rodríguez.

____________

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2015

Define a área do Porto Organizado do For-
no, Estado do Rio de Janeiro.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 12.815, de 5 de junho de
2013,

D E C R E T A :

Art. 1º A área do Porto Organizado do Forno, Estado do Rio
de Janeiro, é constituída:

I - pelas instalações portuárias terrestres localizadas no Mu-
nicípio de Arraial do Cabo, Estado do Rio de Janeiro, tais como:
edificações em geral, silos, tanques, armazéns, pátios, acessos e vias
de circulação, passeios, terrenos, abrangidos pela poligonal da área do
porto organizado, sob guarda ou responsabilidade do Porto, incor-
porados ou não ao seu patrimônio; e

II - pela infraestrutura de acessos aquaviários, de proteção e
de acostagem, nelas compreendidas, entre outras, bacias de evolução,
áreas de fundeio, canais de acesso, molhes, quebra-mares, guias cor-
rentes, espigões, cais, pontes, píeres de atracação, dolfins, sistemas de
amarração, de balizamento e de sinalização e áreas adjacentes a estas
infraestruturas, abrangidas pela poligonal do porto organizado, que
sejam administradas e mantidas pelo Porto.

Art. 2º A área do Porto Organizado do Forno tem sua po-
ligonal definida pelos vértices cujas coordenadas georreferenciadas
estão discriminadas no Anexo.

Art. 3º A Administração do Porto deverá manter atualizada a
demarcação em planta da poligonal da área definida no art. 2º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de outubro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Helder Barbalho

ANEXO

POLIGONAL DA ÁREA DO PORTO ORGANIZADO

DO FORNO, DEFINIDA PELOS SEGUINTES VÉRTICES

CUJAS COORDENADAS ESTÃO REFERENCIADAS

NO SISTEMA SIRGAS 2000:

Vértice Latitude (S) Longitude (O)

1 22°58'12.64" 42°0'48.28"
2 2 2 ° 5 8 ' 11 . 2 1 " 42°0'51.96"
3 22°58'8.48" 42°0'58.80"
4 22°58'8.61" 42°1'0.94"
5 22°58'9.32" 42°1'2.49"

6 22°58'7.90" 42°1'5.88"
7 22°58'8.09" 42°1'6.61"
8 22°58'8.64" 42°1'5.96"
9 22°58'9.16" 42°1'6.51"
10 22°58'10.96" 42°1'5.31"
11 22°58'12.14" 42°1'3.96"
12 2 2 ° 5 8 ' 11 . 8 2 " 42°1'3.64"
13 22°58'12.89" 42°1'2.51"
14 22°58'13.24" 42°1'2.89"
15 22°58'14.99" 42°1'1.78"
16 22°58'23.88" 42°1'4.00"
17 22°58'37.32" 42°1'2.82"
18 22°58'38.83" 42°0'48.50"
19 22°58'40.54" 42°0'46.70"
20 22°58'46.53" 42°0'7.83"
21 22°58'37.86" 41°59'6.65"
22 2 2 ° 5 8 ' 11 . 8 2 " 41°59'12.99"
23 2 2 ° 5 8 ' 7 . 11 " 41°59'16.66"
24 22°58'12.58" 41°59'32.27"
25 22°58'10.96" 41°59'40.49"
26 22°58'16.34" 42°0'47.31"
1 22°58'12.64" 42°0'48.28"

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 2015

Declara de utilidade pública obra essencial
de infraestrutura portuária de interesse na-
cional destinada ao serviço público de
transporte marítimo.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto no art. 3º, caput, inciso VII, alínea "b", da Lei nº
11.428, de 22 de dezembro de 2006, e de acordo com o que consta do
Processo da Secretaria de Portos da Presidência da República nº
00045.003157/2014-84,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins do
disposto na alínea "b" do inciso VII do caput do art. 3º da Lei nº
11.428, de 22 de dezembro de 2006, a obra essencial de implantação
do Porto Sul, localizado no Município de Ilhéus, Distrito de Aritaguá,
Estado da Bahia, destinada ao serviço público de transporte ma-
rítimo.

Art. 2º A autorização de supressão de vegetação do Bioma
Mata Atlântica observará o disposto na Lei nº 11.428, de 2006, e
dependerá de procedimento administrativo próprio dos órgãos am-
bientais competentes.

Parágrafo único. A declaração de utilidade pública referida
no art. 1º não vincula a tomada de decisão dos órgãos e entidades
ambientais competentes quanto à aprovação do empreendimento para
fins de licenciamento ambiental.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de outubro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Izabella Mônica Vieira Teixeira
Helder Barbalho

RETIFICAÇÃO

DECRETO DE 12 DE AGOSTO DE 2014

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da Transbrasilia-
na Concessionária de Rodovia S.A., os
imóveis que menciona, localizados no Mu-
nicípio de São José do Rio Preto, Estado de
São Paulo.

(Publicado no Diário Oficial da União de 13 de agosto de 2014,
Seção 1, páginas 19 e 20)

Na ementa, onde se lê:

"Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação,
em favor da Transbrasiliana Concessionária de Rodovia S.A.,
os imóveis que menciona, localizados no Município de São
José do Rio Preto, Estado de São Paulo."

Leia-se:

"Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação,
em favor da Transbrasiliana Concessionária de Rodovia S.A.,
os imóveis que menciona, localizados nos Municípios de
Mirassol e Jaci, Estado de São Paulo."

No caput do art. 1º, onde se lê:

"Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da Transbrasiliana Con-
cessionária de Rodovia S.A., os imóveis delimitados pelas coorde-
nadas topográficas descritas a seguir, excluídos os bens de domínio
público, situados às margens da Rodovia Transbrasiliana, BR-153/SP,
localizados no Município de São José do Rio Preto, Estado de São
Paulo, necessários à execução das obras de duplicação do trecho entre
o km 083+200m e o km 097+900m:"

Leia-se:

"Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da Transbrasiliana Con-
cessionária de Rodovia S.A., os imóveis delimitados pelas coorde-
nadas topográficas descritas a seguir, excluídos os bens de domínio
público, situados às margens da Rodovia Transbrasiliana, BR-153/SP,
localizados nos Municípios de Mirassol e Jaci, Estado de São Paulo,
necessários à execução das obras de duplicação do trecho entre o km
083+200m e o km 097+900m:"

No inciso XXIV do caput do art. 1º, onde se lê:

"XIV - área 24 - inicia-se o perímetro no ponto P1, de
Coordenadas Planas no Sistema UTM - SIRGAS 2000,
E:644.812,983m e N:7.680.257,287m; deste, segue com AZPlano=
169°54'54,38" e distância de 6,32m até o ponto P2, E:644.814,090m
e N:7.680.251,064m; deste, segue com AZPlano= 219°6'58,65" e
distância de 8,46m até o ponto P3, E:644.808,749m e
N:7.680.244,496m; deste, segue com AZPlano= 128°26'18,00" e dis-
tância de 7,77m até o ponto P4, E:644.814,836m e
N:7.680.239,665m; deste, segue com AZPlano= 218°26'18,00" e dis-
tância de 13,04m até o ponto P5, E:644.806,725m e
N:7.680.229,445m; deste, segue com AZPlano= 308°26'18,00" e dis-
tância de 7,77m até o ponto P6, E:644.800,638m e
N:7.680.234,276m; deste, segue com AZPlano= 218°21'7,03" e dis-
tância de 57,99m até o ponto P7, E:644.764,653m e
N:7.680.188,796m; deste, segue com AZPlano= 218°9'27,24" e dis-
tância de 16,00m até o ponto P8, E:644.754,765m e
N:7.680.176,211m; deste, segue com AZPlano= 129°46'43,41" e dis-
tância de 5,07m até o ponto P9, E:644.758,667m e
N:7.680.172,963m; deste, segue com AZPlano= 219°46'43,41" e dis-
tância de 13,02m até o ponto P10, E:644.750,333m e
N:7.680.162,952m; deste, segue com AZPlano= 309°31'32,64" e dis-
tância de 5,02m até o ponto P11, E:644.746,461m e
N:7.680.166,147m; deste, segue com AZPlano= 218°50'33,05" e dis-
tância de 189,32m até o ponto P12, E:644.627,718m e
N:7.680.018,685m; deste, segue com AZPlano= 215°16'51,08" e dis-
tância de 24,33m até o ponto P13, E:644.613,666m e
N:7.679.998,824m; deste, segue com AZPlano= 270°22'7,18" e dis-
tância de 6,27m até o ponto P14, E:644.607,394m e
N:7.679.998,864m; deste, segue com AZPlano= 37°27'21,23" e dis-
tância de 79,53m até o ponto P15, E:644.655,762m e
N:7.680.061,999m; deste, segue com AZPlano= 38°41'20,79" e dis-
tância de 49,03m até o ponto P16, E:644.686,413m e
N:7.680.100,273m; deste, segue com AZPlano= 38°55'50,00" e dis-
tância de 119,59m até o ponto P17, E:644.761,563m e
N:7.680.193,306m; deste, segue com AZPlano= 38°47'17,38" e dis-
tância de 82,08m até o ponto P1; fecha-se, assim, o perímetro com
690,67m e área com 1.830,61m²;"

Leia-se:

"XXIV - área 24 - inicia-se o perímetro no ponto P1, de
Coordenadas Planas no Sistema U.T.M. - SIRGAS 2000, E:
644.816,100m e N: 7.680.256,770m; deste, segue com AZPlano=
169º5'48,68" e distância de 2,663m até o ponto P2, E:644.816,604m
e N:7.680.254,155m; deste, segue com AZPlano= 219º7'2,99" e dis-
tância de 12,450m até ponto P3, E:644.808,749m e
N:7.680.244,496m; deste, segue com AZPlano= 128º26'15,28" e dis-
tância de 7,771m até o ponto P4, E:644.814,836m e
N:7.680.239,665m; deste, segue com AZPlano= 218º26'12,91" e dis-
tância de 13,048m até o ponto P5, E:644.806,725m e
N:7.680.229,445m; deste, segue com AZPlano= 308º26'15,28" e dis-
tância de 7,771m até o ponto P6, E:644.800,638m e
N:7.680.234,276m; deste, segue com AZPlano= 218º21'7,18" e dis-
tância de 57,995m até o ponto P7, E:644.764,653m e
N:7.680.188,796m; deste, segue com AZPlano= 218º9'23,84" e dis-
tância de 16,004m até o ponto P8, E:644.754,765m e
N:7.680.176,211m; deste, segue com AZPlano= 129º46'25,61" e dis-
tância de 5,077m até o ponto P9, E:644.758,667m e
N:7.680.172,963m; deste, segue com AZPlano= 219º46'36,66" e dis-
tância de 13,026m até o ponto P10, E:644.750,333m e
N:7.680.162,952m; deste, segue com AZPlano= 309º31'40,49" e dis-
tância de 5,020maté o ponto P11, E:644.746,461m e
N:7.680.166,147m; deste, segue com AZPlano= 218º50'33,26" e dis-
tância de 189,327m até o ponto P12, E:644.627,718m e
N:7.680.018,685m; deste, segue com AZPlano= 215º16'48,23" e dis-
tância de 24,330m até o ponto P13, E:644.613,666m e
N:7.679.998,824m; deste, segue com AZPlano= 270º21'55,45" e dis-
tância de 6,240m até o ponto P14, E:644.607,426m e
N:7.679.998,864m; deste, segue com AZPlano= 38º58'35,87" e dis-
tância de 331,754m até o ponto P1; fecha-se, assim, o perímetro com
692,47m e a área com 1.140,19m².".
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